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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Trata-se de “Aquisição de óculos de segurança com grau”, conforme especificações contidas 
em receituário médico.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Justificava-se a aquisição do objeto em virtude da Prefeitura ser obrigada a fornecer 

equipamentos de proteção individual aos servidores, em face da Norma Regulamentadora 06- 

EPI´s, os quais são primordiais para a prevenção de acidentes de trabalho e doenças 

ocupacionais. 

2.2 A seleção do EPI deve considerar o uso de óculos de segurança de sobrepor em conjunto 

com lentes corretivas ou a adaptação do EPI, sem ônus para o empregado, quando for 

necessária a utilização de correção visual pelo empregado no desempenho de suas funções. 

            

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens comuns, de que trata a Lei nº 
14.133/2021, através do Art. 20, § 1º, por possuir padrões e características gerais e específicas, 
usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade 
Pregão. 
 

3.2. Além do mais, os padrões de desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste 
Termo de Referência, por meio de especificações e caraterísticas usuais praticadas no mercado 
nacional, permitindo a qualquer dos interessados formular proposta de preço, a fim de atender 
às exigências estabelecidas. 
 

4. DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE ESPECIFICAÇÕES EXCESSIVAS 

4.1. O objeto deste certame não contém especificações excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias que possam restringir a competição. 
 

5. DO MEMORIAL DESCRITVO 

5.1. O descritivo e quantitativo estimado para o fornecimento, objeto deste certame, será 

conforme a tabela abaixo: 

 

OCULOS DE PROTECAO, DESTINADO PARA PROTECAO CONTRA IMPACTOS, 
COMPOSTO DE ARMACAO, LENTES E HASTE, COM ARMACAO EM MATERIAL PLASTICO, 
POSSUI PROTETOR LATERAL INJETADO DO MESMO MATERIAL, COM APOIO NASAL E 01 
FENDA EM CADA EXTREMIDADE, HASTE FIXADA ATRAVES DE REGULAGENS TIPO 
ESPATULA PERMITINDO O AJUSTE DO TAMANHO, LENTE DEVERA SER EM 
POLICARBONATO INCOLOR, RESISTENTE A IMPACTOS, PARTICULAS VOLANTES E 
MULTIDIRECIONAIS, O OCULOS DEVERA PROPORCIONAR VISAO PANORAMICA E 
PERIFERICA, COM LENTE NA COR INCOLOR, GRADUADA, COM CORDAO DE 
SEGURANCA EM PVC, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
COM GARANTIA TOTAL DE NO MINIMO 01 ANO. 
   EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. CA 

 

Graduação conforme receituário. 
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Servidor Jose Antônio Delfino. 
 

6. DO PRAZO, DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

6.1. Após o recebimento da autorização de fornecimento, o fornecedor terá o prazo de até 10 

(dez) dias corridos para entregar os produtos no local indicado na autorização de fornecimento. 

 

6.2. O equipamento deverá ser entregue no local indicado na referida autorização de 

fornecimento. 

 

6.3 A empresa será responsável pelas custas referente ao transporte do equipamento. 

 
7. VALOR DE REFERÊNCIA 

7.1. A pesquisa de preços será realizada através de orçamentos a serem obtidos através do 
Departamento de Compras. 
 

 

8. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

10.1 O pagamento será efetuado de acordo com o objeto efetivamente entregue, devendo 
ocorrer no prazo de até 30 (tinta) dias corridos, bem como somente após serem conferidas, 
aceitas e atestadas pelo responsável pelo recebimento do objeto deste Edital.  

 

10.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente 
solicitada à Detentora, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

10.3. Caso a Detentora não apresente carta de correção ou regularização no prazo estipulado, 
o prazo para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 

 

 

Tietê, 06 agosto de 2025 
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